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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Autor: Ver. Profbssor kandro dos Santos - DEM

O Vereador que abaixo subscreve propõe à
nobre mes&, consultado o augusto e soberano

Plenário, na forma regimental, que este

documento seja lido em Sessão e encaminhado
a Excelentíssima Sr.u Prefeita Eliene l,iberato.

Requer do poder executivo municipal a prorrogação dos concursos - Editais n.o 002 e

003t20l7,conforme o que determina o artigo 10 da Lei Complemerúar lfiOlÀ0.

Justificativa:

I - Decorrente da Lei Complementar n! 17312020 - que estabeleceu o Programa

Fetlerativo de Enfrentamento ao Corona ürus SARS * CoV-2 o município ds Cácercs-

MT realizou poucas nomeações até o momento.

2 - Considerando que a vigência do, ,orr*sos é até, 2810712021 e 30/0812021,

rcspectivamente e, tendo em vista a necessidade de servidores para diversos cargos, o§

quais estâo contemplados nos edítais citados acima:

3 - Considerando a proibição do aumento de despesa, par& o ano de 2021, todavia a LC

17312CI20 em seu art. l0 expõe que:

AÍt. 10. Ficanr suspensos os Prszos {e valida{e dos concursos públicosjá
homologados na dntr dn publicaçâo do Decreto Legislativo no 6, de 20 de

rnarço di 2020, em todo o território nacional, até o término da vigência do

estado de oalamidade pública estabelecido pela Uniâo-

§ t"(VETADO).
§ Z" Ot prâzo§ su§pensor voltam a correr a partir do término do periodo

de calamidade Públicr.
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§ 3o A surpcnrlo dos prazos dcverô ser publicado pelos orgrnizsdore§
dos concursos nos vcÍculos oficiris previstoe no edital do concurgo
público.

Para Luciano Nunes Maia, Conselheiro no Conselho Nacional de Justiça essa

medida veio com o instituto de "[...J atender ao principio da economicidade e,

consegucntemente, ao interesse público, pois podera evitar desgastes e perdas de

recursos orçamentririos despendidos para a realizaçâo dos certames. Evitaria, também, o

insucesso e o desperdÍcio de todo o movimento realizado pela máquina administrativa

[..,]" (Conselheiro Luciano Nunes Maia, Conselho Nacional de Justiça. PROPOSTÇÃO

N" t.00401 t2020-0tl

4- Considerando que o Decreto n.o 256, de 08 de maio de 2020, declarou

calamidade pública no âmbito da administração pública municipal de Cáçeres - MT,

período este em que não houve mais nomeações;

5- Considerando o que expõe, solicitarnos a Vossa Excelêrrcia o pedido de

suspensão da validade do concurso seja analisado, pois conforme justiÍicativa há aparato

legal para o atendimento do requerimento.

Atenciosamente.

Cáceres-M'l' I I /03i2021

[.eantlro dos Santos * DEM


